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ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI N.3722, 17.11.2017 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Altera o artigo 3º da Lei n.3.722, de 17.11.2017, que  passa a ter a seguinte redação;

................ Art.3º Fica alterado no anexo IV quadro de pessoal Prefeitura do Município de Miguelopolis, 

	Quantidade funções
	Denominação
	Carga Horária
	Nível de Escolaridade – Requisitos Obrigatórios
	Padrão

	01
	Gestor da Assistência e Desenvolvimento Social
	30 h/s no órgão e a disposição 24h por dia
	             Superior  
	FG0


Art. 2º Integram a presente lei, o anexo atualizado, bem como as atribuições do Cargo função gratificada criados pela presente lei.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão à conta de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, permanecendo inalterado os demais artigos da Lei.
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PELA PRESENTE LEI

Das Funções Gratificadas:

	Gestor da Assistência e Desenvolvimento Social
	– elaborar o plano de ação municipal das políticas da assistência social, com a participação de órgãos governamentais e não governamentais, submetendo-os à aprovação dos seus respectivos Conselhos;

– coordenar, executar, acompanhar e avaliar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS e da Política Nacional de Assistência Social - PNAS;

– articular–se com os Conselhos vinculados à Assistência Social e com os demais Conselhos Municipais, consolidando a gestão participativa na definição e controle social das políticas públicas;

– gerenciar o FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social, bem como os demais recursos orçamentários destinados à Assistência Social assegurando a sua plena utilização e eficiente operacionalidade;

– propor e participar de atividades de capacitação sistemática de gestores, conselheiros e técnicos, no que tange à gestão das Políticas Públicas implementadas pelo Departamento;

– convocar juntamente com o Conselho Municipal de Assistência Social a Conferência Municipal de Assistência Social;

– coordenar os órgãos subordinados de modo a proporcionar um atendimento de excelência, às famílias, idosos, mulheres e crianças;

– proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão e ao controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, bem como à gestão de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do Poder Executivo;

– elaborar e executar ações que possibilitará a efetiva promoção social, baseado em uma política integrada e inclusiva;

– exercer outras atividades correlatas.


A  N  E  X  O   IV

	QUADRO DE PESSOAL – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS

	FUNÇÕES GRATIFICADAS

	Quantidade funções
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORARIA
	NÍVEL DE ESCOLARIDADE-

REQUISITOS

OBRIGATÓRIOS
	PADRÃO

	GABINETE DO PREFEITO

	DIRETORIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS E SEGURANÇA

	0

01
	Chefe da Procuradoria Municipal
	40 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Ensino superior completo e Inscrição na OAB
	FG

	DIRETORIA DE EDUCAÇÃO.

	Departamento de Ensino Fundamental

	0

05
	Diretor de Escola
	40 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Ensino superior completo com especialização em gestão escolar
	FG1

	0

01
	Vice-Diretor de Escola
	40 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Ensino superior completo com especialização em gestão escolar
	FG2

	Departamento da Educação Infantil

	004
	Diretor de Creche
	40 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Ensino superior completo com especialização em gestão escolar
	FG3

	DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMETO SOCIAL.

	01
	Gestor da Assistência e Desenvolvimento Social
	30 h/s no órgão e a disposição 24 h por dia
	Superior 
	FG0


REFERÊNCIA DE VALORES PARA AS FUNÇÕES GRATIFICADAS

	
	PADRÃO
	Vencimentos - R$

	
	FG
	7.500,00

	
	FG0
	6.200,00

	
	FG1
	3.433,19

	
	FG2
	3.100,00

	
	FG3
	2.800,00


.

Art. 3º-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
    Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 22 de dezembro de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Adriana Gotto
Secretaria da Administração
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